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CONCEDE  TÍTULO  DE  CIDADÃO  PESSOENSE  AO 
SENHOR FABRÍCIO DIAS TIMÓTEO

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao senhor FABRÍCIO DIAS 
TIMÓTEO, pelos relevantes serviços restados à cidade de João Pessoa. 

Art. 2º – O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

SalaSala  dasdas  Sessões daSessões da  Câmara MunicipalCâmara Municipal  dede  JoãoJoão  Pessoa,Pessoa,  emem 24 24  de fevereirode fevereiro  dede  2026.2026.
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Wamberto Ulysses

JUSTIFICATIVA

Padre Fabrício Dias Timóteo nasceu em 21 de junho de 1980, na cidade de Patos, no 
estado da Paraíba. É filho de Maria Ilma Pereira Dias, educadora e ex-diretora de escola, e de 
Cláudio Timóteo de Arruda. Cresceu em um ambiente familiar marcado pela fé e pela dedicação à 
comunidade, sendo também apoiado ao longo de sua formação pelo padrasto Francisco Caju 
(“Seu Tico”), assim como por seus irmãos: a advogada Cláudia e o médico Pedro Augusto.

Após sua formação no seminário, Padre Fabrício foi ordenado sacerdote em 09 de janeiro 
de 2009, na Catedral Nossa Senhora da Guia, em Patos (PB), sob a presidência do então bispo 
Dom Manoel Reis de Farias.

Desde sua ordenação,  Padre  Fabrício  tem se dedicado à  evangelização e  ao serviço 
pastoral, exercendo sua missão em diversas paróquias da Diocese de Patos (PB), incluindo as 
cidades de Catingueira, São Mamede e Taperoá. Sua atuação pastoral é marcada pelo carisma 
acolhedor,  proximidade  com  os  fiéis  e  liderança  carismática,  além  de  por  sua  competência 
administrativa na organização e revitalização das comunidades onde atuou.

Padre Fabrício ganhou destaque por promover celebrações conhecidas como Missas com 
Orações de Cura e Libertação, eventos religiosos que chegaram a reunir dezenas de milhares de 
fiéis em praça pública — inclusive um público estimado em mais de 100 mil pessoas em Taperoá 
(PB).

Além de sua atuação paroquial, ele também é conhecido por iniciativas de evangelização 
transmitidas por rádio e redes sociais,  como o Terço da Superação e o programa “Igreja em 
Missão”, que alcançam fiéis em várias regiões do Nordeste.

Ao longo de sua missão sacerdotal, Padre Fabrício Dias Timóteo tem se destacado pelo 
compromisso  com  a  fé  cristã,  pela  dedicação  pastoral  e  pelo  incansável  trabalho  social 
desenvolvido junto às comunidades pessoenses. Sua atuação vai além das funções religiosas, 
alcançando  ações  concretas  de  acolhimento,  orientação  espiritual,  promoção  da  dignidade 
humana e fortalecimento dos valores familiares.

Com espírito solidário e sensibilidade às causas sociais, Padre Fabrício tem contribuído 
significativamente para o amparo dos mais necessitados,  incentivando iniciativas de apoio às 
famílias em situação de vulnerabilidade, promovendo campanhas solidárias e fortalecendo o papel 
da Igreja como instrumento de transformação social.



Em março  de  2025,  após  16  anos  de  sacerdócio,  Padre  Fabrício  assumiu  uma nova 
missão  como  missionário  no  Santuário  da  Divina  Misericórdia,  na  Terra  da  Misericórdia,  em 
Arcoverde (PE), acolhido pela Diocese de Pesqueira (PE). Essa designação marcou uma nova 
fase em sua trajetória evangelizadora fora de sua diocese de origem.

Em 2025 e 2026, ele retornou à Diocese de Patos para continuar sua missão pastoral, 
inclusive  sendo  nomeado  vigário  paroquial  da  Paróquia  São  Sebastião  em  Patos,  local 
significativo na sua caminhada sacerdotal.

Ao longo de sua vida sacerdotal, Padre Fabrício tem se destacado não só por sua atuação 
religiosa e evangelizadora, mas também por seu estilo de acolhimento, escuta e diálogo pastoral, 
tornando-se uma figura amplamente respeitada e querida entre os fiéis das regiões onde passou.

Diante do exposto, é mais do que justa a concessão do Título de Cidadão Pessoense ao 
Padre  Fabrício  Dias  Timóteo,  como forma de  gratidão  e  reconhecimento  por  sua  dedicação, 
serviço e relevantes contribuições à sociedade pessoense.

Atenciosamente,

Wamberto Ulysses
Vereador - Republicanos









 
CERTIDÃO NEGATIVA

 
CÍVEL

 
 
 

          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
CPF: 035.133.644-31 

Nome: FABRICIO DIAS TIMOTEO 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: SOLTEIRO  

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 2434008 SSP PB 

Data de nascimento: 21/06/1980 

Nome da mãe: MARIA ILMA DIAS TIMOTEO 

Nome do pai: CLAUDIO TIMOTEO DE ARRUDA 
 

Certidão emitida às 13:09 de 23/02/2026.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: HnA5.JrNy. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



 
CERTIDÃO NEGATIVA  

 
 CRIMINAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
CPF: 035.133.644-31 

Nome: FABRICIO DIAS TIMOTEO 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: SOLTEIRO  

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 2434008 SSP PB 

Data de nascimento: 21/06/1980 

Nome da mãe: MARIA ILMA DIAS TIMOTEO 

Nome do pai: CLAUDIO TIMOTEO DE ARRUDA 
 

Certidão emitida às 13:09 de 23/02/2026.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SEEU.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: bZZU.Ck2X. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 57166865/2026

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

FABRICIO DIAS TIMOTEO

OU

CPF n. 035.133.644-31

Certidão emitida em 23/02/2026, às 13:22:03 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal,

Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo
Digital da 1ª Região, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual, Processual e
SEEU) até 23/02/2026, às 07:55:56.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

57166865

3E59 48B7 AAB4 2C93 9B0B AB65 E340 E43B

23/02/2026, às 07:55:56

23/02/2026

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=57166865&codigo=3E5948B7AAB42C939B0BAB65E340E43B


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 57166949/2026

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

FABRICIO DIAS TIMOTEO

OU

CPF n. 035.133.644-31

Certidão emitida em 23/02/2026, às 13:23:08 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal,

Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo
Digital da 1ª Região, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual, Processual e
SEEU) até 23/02/2026, às 07:55:56.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

57166949

1073 104E 71C2 9230 6753 6057 F441 6FC5

23/02/2026, às 07:55:56

23/02/2026

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=57166949&codigo=1073104E71C2923067536057F4416FC5


JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

FABRICIO DIAS TIMOTEO

Inscrição: 0266 6057 1210

Município: 21172 - PATOS

Data de nascimento: 21/06/1980

- MARIA ILMA DIAS TIMOTEO
- CLAUDIO TIMOTEO DE ARRUDA

Zona: 028 Seção: 0221

UF: PB

Certidão emitida às 13:31 em 23/02/2026

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 22/07/2005

UQDX.JJMG.AWA4.LNXM

Eleitor(a):

http://www.tse.jus.br


 
   
 

CERTIDÃO NEGATIVA
 

EXECUÇÃO FISCAL
 

 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
 
 
CPF: 035.133.644-31 

Nome: FABRICIO DIAS TIMOTEO 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: SOLTEIRO  

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 2434008 SSP PB 

Data de nascimento: 21/06/1980 

Nome da mãe: MARIA ILMA DIAS TIMOTEO 

Nome do pai: CLAUDIO TIMOTEO DE ARRUDA 
 
 
 

Certidão emitida às 13:09 de 23/02/2026.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: VIwN.Z6Pl. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS 57166995/2026

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS com potencial de gerar inelegibilidade contra:

FABRICIO DIAS TIMOTEO

OU

CPF n. 035.133.644-31

Certidão emitida em 23/02/2026, às 13:23:56 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal,

Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo
Digital da 1ª Região, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual, Processual e
SEEU) até 23/02/2026, às 07:55:56.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

57166995

5472 1210 07E1 97B2 E71C 8299 AAC8 CD12

23/02/2026, às 07:55:56

23/02/2026

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=57166995&codigo=5472121007E197B2E71C8299AAC8CD12


 
CERTIDÃO NEGATIVA

 
MILITAR

 
 
 

          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos militares ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
CPF: 035.133.644-31 

Nome: FABRICIO DIAS TIMOTEO 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: SOLTEIRO  

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 2434008 SSP PB 

Data de nascimento: 21/06/1980 

Nome da mãe: MARIA ILMA DIAS TIMOTEO 

Nome do pai: CLAUDIO TIMOTEO DE ARRUDA 
 
 
 

Certidão emitida às 13:09 de 23/02/2026.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: a3z7nw+Z. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (23/02/2026 às 13:33) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 035.133.644-31.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

699C.816D.148C.8429 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 23/02/2026 as 13:33:49 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=699C.816D.148C.8429&cpfCnpj=03513364431
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